
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Com fundamento no inc. VIII do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021; Considerando o 

Parecer Jurídico nº 143/2025, exarado pelo Assessor Jurídico, Dr. Ricardo Enrique Teixeira Facco;  

Considerando as justificativas e fundamentações constantes do Termo de Referência e demais 

documentos que instruem o Processo nº 112/2025, fica dispensada de licitação contratação de 

empresa especializada em serviços de restauração e pintura, na Escola Municipal De Ensino 

Fundamental 18 De Abril e Na Escola Municipal De Educação Infantil Vó Justina Rossato Pró-infância, 

conforme especificações a seguir:  

Item Subite
m 

Quant. Unidade Descrição Valor 
Unitári
o (R$) 

Valor 
Total (R$) 

01    PINTURA PRÉDIOS EMEF 18 DE ABRIL 
- INTERNO E EXTERNO 

  

 01 1.550 H PINTOR (HORISTA) 25,75 39.915,08 

 02 195 H PINTOR P/ TINTA EPOXI (HORISTA) 25,75 5.021,57 

 03 2 UN DESENGRAXANTE INDUSTRIAL 5L 202,04 404,08 

 04 25,20 L SELANTE EPOXI BICOMPONENTE 112,09 2.824,58 

 05 32,40 L TINTA EPOXI BICOMPONENTE CINZA 141,87 4.596,71 

 06 288 L TINTA LATEX ACRILICA CINZA CLARO 55,00 15.839,01 

 07 72 L TINTA LATEX ACRILICA CINZA ESCURO 55,00 3.959,75 

 08 108 L TINTA ACRILICA P/ TETO BRANCO 45,12 4.873,19 

 09 36 L TINTA ESMALTE SINTETICO CINZA 53,52 1.926,76 

 10 25 KG MASSA ACRÍLICA 13,12 327,89 

 11 15 L SOLVENTE 33,66 504,88 

 12 100 UN LIXA D'AGUA GRAO 100 2,93 292,58 

 13 2 SC MASSA FINA REBOCO 20KG 25,10 50,19 

 14 20 KG ARGAMASSA COLANTE AC III 3,01 60,28 

 15 5 UN SELANTE ELASTOMÉRICO PU 400ML 62,93 314,64 

 16 10 KG ARGAMASSA POLIMÉRICA REPARO 5,02 50,19 

 17 10 UN FITA CREPE 25MM 17,64 176,43 

 18 50 M² LONA PLÁSTICA PRETA 2,47 123,59 

02    PINTURA PRÉDIO EMEI VÓ JUSTINA 
ROSSATTO - INTERNO E EXTERNO 

  

  583  PINTOR (HORISTA) 25,75 15.013,22 

  234  TINTA LATEX ACRÍLICA CINZA CLARO 55,00 12.869,20 



 

  54  TINTA ACRÍLICA P/ TETO BRANCO 
FOSCO 

45,12 2.436,60 

  18  TINTA ESMALTE SINTÉTICO AZUL 
ESCURO 

53,52 963,38 

  11  MASSA ACRÍLICA 13,12 144,27 

  5  SOLVENTE 33,66 168,29 

  50  LIXA D’ÁGUA GRÃO 100 2,93 146,29 

  5  SELANTE ELASTOMÉRICO PU 400ML 62,93 314,64 

  1  ARGAMASSA POLIMÉRICA DE REPARO 5,02 50,19 

  10  FITA CREPE 25MM 17,64 176,43 

  50  LONA PLÁSTICA PRETA 2,47 123,59 

 

Aprovo, portanto, a realização da despesa, independente de licitação, por meio de 

dispensa, sem disputa eletrônica. 

Destarte, RATIFICO por este termo, o PROCESSO Nº 112/2025, em favor da proponente 

CONSTRUTORA ARQUIMARX LTDA– CNPJ nº 05.480.466/0001-55, ao valor total de R$ 113.665,78, 

às custas da seguinte dotação orçamentária: 18839 e 18840. 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 


